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Lei Municipal nº   2.836,  de 18 de outubro de 2.023. 
 
 

Acrescenta dispositivo na Lei nº 2.577/2019, que autoriza o Poder Executivo a proceder 
a locação de imóvel e realizar cessão de uso para a Empresa GRIFIT INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. 

      
 

A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a 
seguinte lei:  
 

Art. 1º -  Fica alterada a redação do parágrafo 5º, e  acrescido o parágrafo sexto, do artigo 
1º da Lei Municipal nº 2.577/2019, que autoriza o Poder Executivo a proceder a locação de imóvel 
e realizar cessão de uso para a Empresa GRIFIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., que passam a 
vigorar com a seguinte redação:  
 

“Art. 1.º - … 
... 
§ 5º  -  O valor  despendido com o aluguel disposto nesta Lei terá como limite a importância 

de  R$12.000,00 (doze mil reais) mensais, a partir de 01 de abril de 2.023. 
 
§ 6º - O valor do aluguel previsto no § 5º será corrigido anualmente pelo INPC, ou outro 

índice oficial que vier a substituí-lo.” 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01/04/2023. 

 
 

Cachoeira de Minas - MG,  18  de outubro de 2023. 
 
 
 
 

DIRCEU D’ANGELO DE FARIA 
Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas – MG 
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